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PROJETO DE LEI Nº 0482/2022  

Em, 20 de setembro de 2022 
 

INSTITUI A EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL 
NAS ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE CABO FRIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Esta Lei visa instituir a Educação em Tempo Integral nas escolas do 

Município de Cabo Frio, a partir da regulamentação e normatização do Artigo 1º; da 
estratégia 2.23 da Meta 2; e das estratégias 6.1, 6.5, 6.8, 6.9, 6.12, 6.13 da meta 6 do 
anexo II do Plano Municipal de Educação (Lei Municipal 2.644 de 1º de julho de 2015). 

 
Art. 2º - O levantamento predial previsto na estratégia 2.23 da Meta 2 do Anexo II 

do Plano Municipal de Educação deverá ser executado por uma comissão formada por: 
I - Um representante da Secretaria Municipal de Educação; 
II - Um representante da Secretaria Municipal de Esportes; 
III - Um representante da Secretaria Municipal de Cultura; 
IV - Um representante da Câmara Municipal, preferencialmente, membra (o) da 

Comissão de Educação; 
V - Um representante da Secretaria Municipal responsável pelos aspectos de 

transporte e mobilidade. 
 
§ 1º - O objetivo da comissão será estabelecer uma lista de unidades, por ordem de 

necessidade e possibilidade, para que, paulatinamente, seja implementada a Escola em 
Tempo Integral, respeitando ainda a prioridade concedida às escolas de educação 
infantil conforme determinam a estratégia 6.1 da meta 6 do Plano Municipal de 
Educação. 

 
§ 2º - A avaliação e listagem constantes do parágrafo primeiro levarão em conta 

ainda o estado e estrutura dos ginásios, praças e quadras poliesportivas dos bairros onde 
se localizam cada unidade, suas distâncias das escolas mais próximas e as condições de 
transporte e mobilidade entre elas e os prédios escolares. 

 
§ 3º - Serão listadas 23 (vinte e três) unidades escolares para a implementação da 

Escola em Tempo Integral, tendo em vista o alcance de metade da meta 6, prevista no 
anexo II do Plano Municipal de Educação, na metade do prazo de vigência do Plano, 
conforme determina seu Artigo 1º, isto é, 25% das unidades escolares do Município em 
tempo integral até 2020, com a escola-piloto recebendo tal implantação até 1º de julho 
de 2019. 
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 Art. 3º - A Educação em Tempo Integral, no Município de Cabo Frio, será 

implementada a partir da conexão entre os prédios das unidades escolares (onde 

acontecerão as aulas regulares do turno) e os ginásios, praças e quadras poliesportivas 

mais próximas (onde acontecerão as aulas de esporte e oficinas culturais no 

contraturno). 

 

Parágrafo Único. A comissão prevista no Artigo 2º desta Lei terá a 

responsabilidade de definir as atividades esportivas e culturais a serem oferecidas nos 

contraturnos escolares, conforme determinam as estratégias 6.8 e 6.12 da meta 6 do 

anexo II do Plano Municipal de Educação. 

 

Art. 4º - Caberá à comissão prevista no Artigo 2º desta Lei estruturar plano de 

trabalho por unidade, dirigido ao Chefe do Poder Executivo, tendo em vista a previsão 

de gastos e estruturas para a garantia de mobilidade, transporte, alimentação, 

contratação, nomeação ou remanejamento de profissionais responsáveis para a 

implantação do contraturno previsto no Artigo 3º desta Lei. 

 

Parágrafo Único. As despesas previstas com a instituição da escola em tempo 

integral em cada unidade, bem como o projeto como um todo, até o alcance da meta 

prevista no parágrafo 3º do Artigo 2º desta Lei, correrão à custa do orçamento vigente 

para a Secretaria Municipal de Educação e/ou para a rubrica 00 (recursos próprios 

municipais) e/ou para a Participação Especial e royalties da ANP, como preveem as 

estratégias 6.9 e 6.13 da meta 6 do anexo II do Plano Municipal de Educação. 

 

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Sala das Sessões, em 20 de setembro de 2022. 
 
 

JOSIAS ROCHA MEDEIROS 
Vereador(a) - Autor(a) 

 
JUSTIFICATIVA 
 

Muito tem sido criticada, no mundo acadêmico, a tendência pública brasileira, a 
partir dos anos 1990, de estabelecer planos que apenas aparentem participação 
democrática ou organização de metas para políticas públicas, não passando, entretanto, 
de peças tecnocráticas ou mesmo sem efetividade, como argumento, por exemplo, 
Flávio Villaça. 

O objetivo desta Lei é fazer com que o Plano Municipal de Educação, ao menos 
em algumas de suas metas e estratégias, voltadas à Escola em Tempo Integral, possam 
escapar deste doloroso histórico nacional, transformando o sonho de muitos pais que 
desejam ver esta realidade em nossa cidade, ainda que adaptado às condições físicas, 
estruturais e financeiras de nosso Município. Trata-se, sem dúvida, de um pequeno 
passo para esta Casa, um importante avanço para o Poder Executivo, mas, sem dúvida,  
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 de um grande salto para as crianças, jovens e adolescentes de nossa terra; fazendo com 

que os olhos do Brasil e do mundo possam se voltar para nós, e o olhar dos nossos 

alunos, para o futuro. 
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